
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.360 43Quinta-feira, 01 DE OUTUBRO DE 2020

III – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2020, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 585035
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.045 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2018/190013.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, 
da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 
125/2019; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, JAQUELINE TAVARES 
GOUVEA, mat. nº 6333869/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$4.416,56 (quatro 
mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares - 60h

Gratifi cação de Magistério - 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.059,00
 617,70
  267,67

  1.472,56
 4.416,56

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 585276
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.028 DE 02 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2014/361111.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acór-
dão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986, BENEDITA SULAMITA DE NAZARE PINHEIRO 
COSTA, mat. nº 253758/1, na função de Professor Classe Especial, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.942,99 
(seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.153,53
 646,06
  279,96

  1.399,80
  2.463,64
  6.942,99

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 584000

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo: nº 020/2020 – IGEPREV
Processo: 2020/683099
Pregão Eletrônico para registro de preço nº 019/2019-SUSIPE
Data da Assinatura: 17/09/2020
Vigência: 17/09/2020 a 16/09/2021
Exercício: 2020
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de eventuais 
serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, com o forneci-
mento de materiais necessários, visando execução de atividades de ma-
nutenção, reforma e reparos de instalações prediais, elétricas, hidráulicas, 
serralheria, bombas-d’água, geradores, subestações, telefonia, lógica, pin-

tura e cobertura, destinada ao atendimento das demandas do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV e o Plano de Expansão 
onde projeta a realização de sedes de atendimento aos benefi ciários nas 
cidades de Belém, Castanhal, Capanema, Paragominas, Santarém, Mara-
bá, Abaetetuba, Altamira, Itaituba, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
nº 019/2019-SUSIPE.
O valor global deste Contrato Administrativo nº 020/2020, é de R$ 
8.000.156,15 (oito milhões cento e cinquenta seis reais e quinze centa-
vos).
Contratado: Empresa MDS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LT-
DA-ME, com sede na Tv. Magno de Araújo, 381 – Bairro: Telegrafo sem 
fi o, CEP: 66.113-055, cidade de Belém-Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.040.696/0001-05, neste ato representado por seu Representante Le-
gal, MAKRAM DOURAID SAID, portador do CPF/MF nº 372.298.262-68.
Ordenador: FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV

Protocolo: 584922

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 324 DE 24 DE SETEMBRO DE 2020
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Eletrônico nº 2020/745906, 
de 22/09/2020;
RESOLVE:
I - CONCEDER à servidora Milena Vidal Santos, Id Funcional nº 5953051/3, 
ocupante do cargo de Gerente, lotada na Assessoria de Comunicação, Su-
primento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para 
atender despesas de pronto pagamento, o qual deverá observar a classifi -
cação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor
1297 0261 339030 R$ 3.000,00
1297 0261 339039 R$ 1.000,00

II – ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de setembro de 
2020.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
*Republicada por ter saído com incorreções no DOE nº 34.357, de 
28/09/2020

Protocolo: 585558
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PENSÃO
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 2.095 DE 09 SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2019/28669.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so I, 14, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$3.926,32 (três mil novecentos e vinte e seis reais e trinta e dois cen-
tavos), em favor de MARIA NELITA ASSUNÇÃO PANTOJA, na condição de 
companheira do ex-segurado Dielson Nogueira de Almeida, pertencente ao 
quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou 
a graduação de 3º Sargento, mat. nº 5111781/1, falecido em 06/10/2018.
II – II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2020, 
com efeitos fi nanceiros retroagindo à 24/12/2019, data do cancelamento 
do benefício de prestação continuada que o interessado recebia junto ao 
INSS, conforme o artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/1993, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 585074


